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Apresentação

questões incontornáveis no desenvolvimento da ciência jurídica. 

– o , de acordo com o qual deve dar-se 
“

colocando-nos na proa do movimento de regulamentação legal 
dos direitos digitais dos cidadãos.

Foi este o contexto que serviu de mote à organização do 

questões jurídicas atuais suscitadas pelo uso das novas tecnologias 
e, em particular, a sua aplicação ao sector da justiça.

plenárias com a presença de Ilustres especialistas e nas quais se 

”, numa preleção apresentada pelo Prof. 
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?”, tema abordado pela Prof. Doutora 

”, analisados 

O II Juristech contou ainda com várias sessões paralelas, 
que reuniu mais de quarenta investigadores e juristas em torno do 

jurídico e cujos textos das respetivas comunicações agora se dão 
à estampa nesta obra.



Porto, Portugal | 2022

ISBN 978-989-53281-9-2

Instituto Iberoamericano de Estudos Jurídicos

10

Gabriela Soldano Garcez 

Beatriz Gontijo de Brito 

Relações de Trabalho Líquidas: A 
Plataformização do Trabalho dos Motoristas de 

Bárbara Natália Lages Lobo 

Regiane Pereira Silva da Cunha 

Contribuições da Jurimetria para o sistema de 

Andressa Guimarães Torquato Fernandes 

Rafael Pereira de Souza 

Marco Rodrigues 

Patrícia Anjos Azevedo 

O fenômeno do overbooking no direito 

Daniela Serra Castilhos 

Thaysa Luarah Prado Leandro 



Porto, Portugal | 2022

ISBN 978-989-53281-9-2

Instituto Iberoamericano de Estudos Jurídicos

11

Francesc Pérez Tortosa 

Wilson Engelmann 

Dora Resende Alves 

Mário Simões Barata 

Fernanda de Araujo Meirelles Magalhães 

Eugénio Pereira Lucas  

O Contrato de Trabalho Intermitente e a Uberização 

Ana Cláudia Nascimento Gomes 

Regiane Pereira Silva da Cunha 



Porto, Portugal | 2022

ISBN 978-989-53281-9-2

Instituto Iberoamericano de Estudos Jurídicos

12

Emiliano Troisi† 

Davide Silvio D’Aloia* 

Mário Simões Barata 

Ângelo Abrunhosa 

Jorge Barros Mendes 

António Mendes Oliveira 

Gabriela García Vera 

à luz da dromologia: uma análise da atuação 

Fabiano Fernando da Silva 



Porto, Portugal | 2022

ISBN 978-989-53281-9-2

Instituto Iberoamericano de Estudos Jurídicos

157

Eugénio Pereira Lucas1 

Sumário: 

Resumo: As marcas não tradicionais, entre as quais se encontram as marcas 

do tecido empresarial, que as considera como um instrumento muito relevante na 

podem ser sinais não visíveis, como odores ou sons, mas rejeitou o pedido de 

sinal suscetível de ser representado sob qualquer forma adequada, utilizando 
uma tecnologia geralmente disponível, desde que a representação seja clara, 
precisa, autónoma, facilmente acessível, inteligível, duradoura e objetiva. Face 
a esta situação procuram-se processos tecnológicos que permitam representar 

tecnológicas existentes que permitam capturar e reproduzir odores de tal forma 
que permaneçam inalterados ao longo do tempo, que cumpram os requisitos 

analisadas as relações resultantes da aplicação destas novas tecnologias com 
o Direito e questões daí emergentes, nomeadamente a não funcionalidade, o 
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A marca olfativa precisa de um nariz eletrónico?

caráter distintivo e a não concorrência.

Europeia.

signs, such as odors or sounds, but rejected the request for registration of an 

in any suitable form, using generally available technology, provided that the 
representation is clear, precise, self-contained, easily accessible, intelligible, 

distinctiveness, and non-competition.

 As marcas têm uma origem antiga, milenar2, mas durante 

2007.
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se a partir da revolução industrial e tem-se vindo a acentuar na 
economia atual globalizada3. 

imaterial, um sinal com capacidade distintiva, que distingue um 
produto ou serviço de uma empresa dos produtos ou serviços de 
outras empresas4. Entre outras exigências este sinal está sujeito a 

depende o registo da marca. 

marcas tradicionais de marcas não tradicionais5. As marcas 
tradicionais são de fácil representação, mas têm uma limitação 

produtos atuais. Em contrapartida as marcas não tradicionais são 
de mais difícil representação e têm vindo a ganhar uma grande 

um instrumento muito relevante na estratégia de comercialização 
dos seus produtos.

utilização dos cinco sentidos, encontramos dois subgrupos de 

217-245.
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ser descritos de forma relativamente objetiva e um outro grupo 

cuja apreensão por estes sentidos é de difícil descrição e de 

apresentar o seu caráter distintivo e mesmo o próprio sinal. Outra 
caracterização distingue entre marcas não tradicionais visíveis 

experiência sensorial global, que não apenas a visão, associada à 
marca. E esta experiência sensorial é entendida pelos especialistas 

uma marca6. É igualmente reconhecido que o olfato desperta no 
ser humano impulsos relativos à sedução, à afetividade, ao desejo 
e ao prazer e que por esta razão os operadores económicos 
querem utilizar os odores para persuadirem os consumidores para 
comprarem determinado produto ou serviço7

olfato, a sua relação com a memória tem vindo a ser comprovado 
pela ciência8

vantagem que podem obter com o registo de uma marca olfativa.
Para as empresas a possibilidade de utilizarem uma marca 

olfativa associada aos seus produtos ou serviços, de diferenciarem 
os seus produtos ou serviços através do olfato, é uma mais-

sólo podemos reconocer 200 colores, somos capaces de distinguir y recordar hasta 

se envía directamente al sistema límbico, que es la zona del cerebro asociada con el 
procesamiento de las emociones”.
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reconhecimento de um odor pode atribuir a esses produtos ou 

serviço associado a um odor necessitam que este tenha uma 
proteção legal que impeça os seus concorrentes de fazerem a 
mesma utilização. A proteção jurídica concedida pelo registo da 
marca olfativa permite a sua utilização exclusiva pelo titular da 
marca e assegura que os consumidores distinguem claramente os 
seus produtos e serviços dos de outras empresas, o que permite a 

apelo à memória e a emoções.

 

mas não taxativa, o conceito de marca. A etapa seguinte foi 

20/12/1993, que criou a marca comunitária, que é um normativo 
com aplicabilidade direta, que uniformizou esta matéria e veio 

 Posteriormente, com o objetivo de se introduzirem novas 
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se alcançar maior clareza e racionalidade, em face das alterações 
substanciais que este último diploma sofreu.

 Esta evolução legislativa revela uma abertura do legislador 
à ideia de aceitação de novos tipos de marcas e também à 

pela exigência de representação que permita que as autoridades 

objeto da proteção concedida ao titular da marca, agora regulado 

fundamental para o registo da marca. O requisito da representação 

uma mais fácil análise do pedido de registo pela entidade 

com outros pedidos, contribui para delimitar o objeto de proteção 
conferido à marca e posteriormente facilita a sua publicação.

através dos quais se pode percecionar a marca e os sinais que 

uma maior facilidade na representação e objetividade no registo, 

9, 

cheiros ou sons, desde que pudessem ser representados de forma 
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de marcas olfativas, mas o Instituto da Propriedade Intelectual da 

não pode ser determinado com clareza e precisão com a tecnologia 
geralmente disponível e por essa razão não aceita pedidos de 
marcas olfativas.

 Existem já algumas tecnologias e estão em criação várias 
outras que permitem a captura e reprodução de odores, o que 

fazemos uma brevíssima caraterização das mais relevantes10

gasosa tem evoluído muito, com a utilização da química analítica e 

10

p. 135-154.
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que analisa os compostos voláteis libertados por um aroma   

“cromatograma”, que representa a quantidade dos diferentes 
compostos em função do tempo necessário para sua separação. 

líquida de alto rendimento obtém informação qualitativa e 
quantitativa sobre misturas complexas e tem a vantagem apenas 
revelar os componentes e sua estrutura, e não revelar a fórmula 
química, garantindo assim a manutenção do segredo industrial.

- Espectrometria de massas. É uma técnica analítica física 

da sua massa e da caracterização de sua estrutura química. A 

versátil e de grande potencial na análise qualitativa e quantitativa.

obtenção de informação estrutural, físico-química e eletrónica, que 

que cria a distribuição de um aroma através de um ecrã bidimensional. 
Esta tecnologia permite capturar e guardar uma marca olfativa e 
permite aos interessados repetir o processo e reproduzir o odor, 
garantindo assim o princípio da acessibilidade à marca.

seletividade sobrepostos. Os sensores medem o cheiro, recolhem os 

no através de um padrão de reconhecimento. O resultado desse 
processo é a representação de uma “imagem olfativa” do aroma na 

11.

11
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Da utilização de tecnologias de captura e reprodução de 
odores como meio de representação de uma marca olfativa surgem 
várias questões legais.

 Em primeiro lugar surge a questão da representação da 

ser representada de qualquer forma adequada, recorrendo à 
tecnologia geralmente disponível, desde que essa representação 
seja clara, precisa, autónoma, facilmente acessível, inteligível, 
duradoura e objetiva. 

o consegue descrever cumprindo os requisitos da jurisprudência 

que “According to practice, gas chromatography is thus not exact, 

demand for unambiguous graphical representation”12 e no mesmo 

mace topnote” considerando que não era inteligível pelo público13.

incapazes de apresentar uma representação do aroma com certeza 

mais relevante para o registo de uma marca olfativa deve ser, como 
para as restantes marcas, o seu caráter distintivo14, sendo que esta 
prova de caráter distintivo é especialmente difícil de atestar no 
12

13
14
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caráter distintivo é necessário que o consumidor consiga associar 

lembre do seu nome, através de uma estimulação da memória 
olfativa daquele15.

assegurar o seu caráter distintivo? A mensagem que o sinal 
necessita passar para o consumidor é sobre a origem do produto 
protegido pela marca. Assim, o caráter distintivo de um sinal é 

dos produtos que ostentam a marca. O caráter distintivo deve ser 
captado no momento da oferta, antes da compra, e não após a 
compra, pois só assim um aroma poderá diferenciar um produto ou 
serviço dos seus concorrentes.

entendido como uma característica natural do produto e por isso 
é, em regra, apenas descritivo. Quando utilizado de uma forma 
não descritiva, um odor pode ser considerado como uma marca 
registada, mas para isso é necessário provar que esse odor funciona 

que um sinal olfativo tenha adquirido reconhecimento de caráter 
distintivo, ele pode não ter um propósito utilitário para os bens ou 
serviços a que é associado. Se esse odor resulta da própria natureza 
dos produtos, não pode ser registado como marca olfativa.

Além dos motivos absolutos de recusa de registo da marca 

o facto de tal como para as restantes marcas, as marcas olfativas 
não poderem ser genéricas, descritivas e funcionais16. Se o aroma 
utilizado tiver por objetivo disfarçar os maus odores que resultam da 

15
16
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composição química do produto17, ou quando o aroma é inerente ao 
próprio produto, tal como limão em relação aos produtos cítricos, 
são situações em que o aroma tem um caráter funcional e não pode 
ser registado como marca.

 É neste enquadramento da não funcionalidade que se 
desenvolve o conceito de “secondary meaning”. O aroma não deve 
ser o produto em si ou ter uma relação funcional com o produto, 
mas deve ser um atributo adicional e diferenciador. É necessário 
que o produto mantenha a sua utilidade ou funcionalidade para o 
consumidor, mesmo na eventualidade de não poder utilizar o aroma 
objeto na marca olfativa.

 Assim, a marca não pode consistir numa característica 
genérica, descritiva e funcional do produto ou serviço. O aroma 

também aceite a possibilidade de o produto adquirir o seu carater 
distintivo através do uso. Foi o que sucedeu com a primeira marca 

que este havia adquirido capacidade distintiva do produto através 
do uso reiterado do aroma18, considerando que através da prática 
comercial, se acabou por gerar junto do consumidor tal associação 
entre o sinal e a origem empresarial.

 É também necessário acautelar a situação de conceder 
o registo de uma marca olfativa para um grupo determinado de 
produtos ou serviços que, pelas suas caraterísticas semelhantes, 

produtor, o que poderia levar a uma monopolização do sinal pelo 
requerente e assim lesar o interesse geral e colocar em causa a 
concorrência entre esse tipo de produtos ou serviços.

17

negativas do produto.
18
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 O olfato tem um alto poder de evocação de memórias, que 

decisão de aquisição, ou não, de um produto ou serviço19. Foi já 
demonstrado que os humanos primeiro distinguem cheiros e depois 
sons, texturas e cores20

olfativas dentro do grupo das marcas não tradicionais e os estudos 

que as faz operar ainda mais rápido no cérebro dos consumidores 
e por isso funcionam ainda melhor como marcas21.

podem por ex. vir a ter especial relevo na “internet das coisas” 

à internet e que podem comunicar uns com os outros e que se 
tem vido a desenvolver exponencialmente22

mas igualmente na sua reprodução nas casas dos consumidores, 
nos automóveis, nos escritórios, etc, com um potencial imenso se 
associado a uma marca olfativa.

género, idade, alterações hormonais, condições ambientais, a 
temperatura e outros fatores23, por isso pode ser difícil garantir que 
19

20

21
22  Atualmente existem mais de 42 mil milhões de dispositivos inteligentes e em 

23
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os consumidores conseguem distinguir exatamente os odores, o 

provocarem uma violação de uma marca olfativa. Será importante 
que advogados e juízes considerem estas particularidades, 
resultantes da natureza da marca olfativa, de modo a desenvolver 
de um sistema de direito de marcas que responda a essas 

 A solução a encontrar tem de garantir a segurança jurídica 
e os interesses das partes envolvidas. O operador económico 
quer ter a certeza que é titular da marca associada ao produto ou 

protegidos face a outros semelhantes e que com eles estejam em 
concorrência. O consumidor não pode ser confundido e assim é 
necessário proteger da confusão o público consumidor e garantir 

existentes no mercado24.
 Os operadores económicos, no mercado atual muito 

concorrencial, vão utilizar os odores, as cores, os sons e outras 

e emocional, que distinga e diferencie os seus produtos e serviços, 
tentarem alcançar novas formas de cativar os consumidores. 

marca olfativa, que esta seja possível registar e conceda uma 

enquadramento legal e jurisprudencial para a proteção das marcas 
olfativas, sendo necessário agora efetivar este direito.

24
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2008.

Verlagsgesellschaft, 2016.



171

Eugénio Pereira Lucas

a 381.



Inteligência artificial, robots e digitalização da justiça são hoje

questões incontornáveis no desenvolvimento da ciência jurídica.

Em abril de 2021, a Comissão Europeia apresentou a proposta de

Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, que

estabelece regras harmonizadas em matéria de inteligência

artificial – o Artificial Intelligence Act, de acordo com o qual deve

dar-se “às pessoas e a outros utilizadores a confiança necessária

para adotarem soluções baseadas em IA, ao mesmo tempo que

incentiva as empresas para que as desenvolvam. A inteligência

artificial deve ser uma ferramenta ao serviço das pessoas e uma

força positiva para a sociedade com o objetivo final de aumentar

o bem-estar dos seres humanos”. Foi este o contexto que serviu

de mote à organização do II Congresso Internacional “LegalTech,

Inteligência Artificial e o Futuro da Atividade Jurídica” - II

JURISTECH, numa parceria entre o Politécnico de Leiria, o Instituto

Jurídico Portucalense (Polo Leiria) e o IBEROJUR – Instituto

Iberoamericano de Estudos Jurídicos. Visou-se promover um

amplo debate científico em torno das questões jurídicas atuais

suscitadas pelo uso das novas tecnologias e, em particular, a sua

aplicação ao sector da justiça.


